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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao caput do Art. 10 da Medida Proviséria n.° 621, de 2013, a seguinte redagéo:

Art. 10. O médico intercambista exercera a medicina exclusivamente no dmbito das atividades
de ensino, pesquisa e extensao do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

JUSTIFICACAO
A revalida¢do do diploma ¢é a garantia minima de qualidade da pratica médica e condicéo

precipua para o exercicio da medicina em territrio nacional por profissionais diplomados no
exterior.
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